
 
 

 
 

ANEXO IV 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

1.1. A Comissão de Avaliação e Seleção avaliará as propostas considerando os 

critérios Mérito cultural e capacidade técnica, conforme tabela abaixo: 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 
do Critério 

Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

A 

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto - A 
análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como uma toda coerência, observando o objeto, a 
justificativa e as metas, sendo possível visualizar 
de forma clara os resultados que serão obtidos de 
acordo com a categoria prevista no edital.  

10 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural do município de Pacajus. A análise 
deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se a ação contribui para o 
enriquecimento e valorização da cultura do 
município de Pacajus. 

10 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 
avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 
impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, criança, idosos e demais grupos em 
situação de histórica vulnerabilidade 
econômica/social. 

10 

D 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados 
e desdobramentos do projeto proposto - A 
análise deverá avaliar e valorar a viabilidade 
técnica do projeto sob o ponto de vista dos gastos 
previstos na planilha orçamentária, sua execução 
e a adequação ao objeto, metas e objetivos 
previstos. Também deverá ser considerada para 
fins de avaliação a coerência e conformidade dos 

10 



 
 

 
 

valores e quantidades dos itens relacionados na 
planilha orçamentária do projeto. 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao 
Cronograma, Objetivos e Metas do projeto 
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a 
viabilidade técnica e comunicacional com o 
público-alvo do projeto, mediante as estratégias, 
mídias e materiais apresentados, bem como a 
capacidade de executá-lós. 

10 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as 
atividades desenvolvidas - A análise deverá 
considerar a carreira dos profissionais que 
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a 
coerência ou não em relação às atribuições que 
serão executadas por eles no projeto (para esta 
avaliação serão considerados os currículos dos 
membros da ficha técnica). 

10 

G 

Trajetória artística e cultural do proponente 
- Será́ considerado para fins de análise a carreira 
do proponente, com base no currículo e 
comprovações enviadas juntamente com a 
proposta. 

10 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público 
da execução da contrapartida proposta pelo 
agente cultural. 

10 

PONTUAÇÃO TOTAL: 80 

1.2. A pontuação máxima, sem contar a pontuação extra, de cada proposta será 

de 80 (oitenta) pontos, considerando a soma dos critérios de mérito cultural 

e capacidade técnica. 

1.3. A nota final de cada proposta será calculada pela média aritmética das notas 

atribuídas por todos os membros da comissão de seleção, somada à 

pontuação extra, quando for o caso. 

1.4. Serão desclassificados os projetos que não obtiverem o mínimo de 40 

(quarenta) pontos, sem contar a pontuação extra, o equivalente a 50% 

(cinquenta por cento) do total máximo de pontuação dos critérios de mérito 

cultural e capacidade técnica previstos. 



 
 

 
 

1.5. Havendo empate de pontuação entre as propostas classificadas, a 

Comissão de Avaliação e Seleção promoverá o desempate com prioridade 

para a proposta que obtiver maior pontuação na soma dos critérios “a” do 

Mérito Cultural e Capacidade Técnica, de acordo com a categoria. Caso 

persista o empate será considerada a maior pontuação na soma dos critérios 

“b” e, assim, sucessivamente. 

1.6. As propostas serão classificadas por ordem decrescente de pontuação, 

conforme a categoria para a qual solicitaram inscrição. 

1.7. Serão desclassificados, independentemente da pontuação, os projetos em 

duplicidade, seja nos textos, escrita da proposta ou anexos de forma integral 

ou parcial, considerando-se como tal as proposições com semelhança de 

conteúdo e/ou com indícios de repetição, entre agentes culturais. 

1.8. Verificada a duplicidade indicada no item 10.7 serão desclassificados os dois 

ou mais projetos que se encontrarem nessa condição, podendo serem 

submetidos à Comissão de Avaliação e Seleção por meio de recurso para 

comprovação da autoria do projeto. 

1.9. A Comissão de Avaliação e Seleção da Proposta deverá desclassificar o 

projeto que não se adequar ao objeto no âmbito do edital e categorias 

previstas, sendo vedado o seu remanejamento para uma outra categoria. 

2. CRITÉRIO DE BONIFICAÇÃO 

2.1. Será atribuída pontuação extra para as proposta e projetos de acordo com 

os seguintes critérios: 

CRITÉRIO DE BONIFICAÇÃO 
PONTO 

EXTRA 

Critério I - Proponente: Neste critério será bonificado, com bonificação única, 

ou seja, não cumulativa, exclusivamente o proponente do projeto 

inscrito. 

Agente Cultural mulher 1 

Agente Cultural pessoa trans (pessoa não binária, mulher trans e 

homem trans) ou travesti 

1 

Agente Cultural 60+ 1 



 
 

 
 

Critério II - Linguagem, expressão cultural e/ou temática central do projeto 

ou produto cultural 

Cultura LGBTI+ 1 

Cultura Indígena 1 

Cultura Quilombola 1 

Cultura Negra 1 

Cultura Def. 1 

 

2.2. A pontuação máxima permitida no Critério I - Diversidade de 

Proponente será de até 01 (um) ponto. 

2.3. A pontuação máxima permitida no Critério II - Linguagem, expressão 

cultural e/ou temática central do projeto será de até 01 (um) ponto. 

2.3.1. Para que o projeto possa receber a pontuação do Critério II o 
projeto precisará ser aprovado de maneira unânime pela Comissão 
de Avaliação e Seleção na linguagem, expressão cultural e/ou 
temática central do projeto ou produto cultural que foi indicada no 
ato da inscrição. 

2.4. Os critérios I e II poderão ser cumulativos, totalizando 02 (dois) 
pontos. 

2.5. Em cumprimento à Instrução Normativa MinC nº 10/2024, a política 

de bonificação ora estabelecida constitui mecanismo de estímulo à 

participação e ao protagonismo de agentes culturais e equipes 

compostas, de forma representativa, por mulheres, pessoas negras, 

pessoas indígenas, comunidades tradicionais de matriz 

africana e/ou afro-brasileiras, pessoas quilombolas, pessoas 

LGBTI+, pessoas com deficiência, pessoas camponesas e outros 

grupos minorizados na sociedade, de modo que os critérios 

diferenciados de pontuação ora previstos têm por objetivo valorizar 

e induzir propostas que contemplem, promovam ou tenham 

associação direta às políticas afirmativas. 

2.6. A nota final de cada proposta será calculada pela média aritmética 

das notas atribuídas por todos os membros da comissão de seleção, 

somada à pontuação extra, quando for o caso. 

https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023


 
 

 
 

2.7. As propostas serão classificadas por ordem decrescente de 

pontuação, conforme a categoria para a qual solicitaram inscrição. 

2.8. Serão desclassificados, independentemente da pontuação, os 

projetos em duplicidade, seja nos textos, escrita da proposta ou 

anexos de forma integral ou parcial, considerando-se como tal as 

proposições com semelhança de conteúdo e/ou com indícios de 

repetição, entre agentes culturais. 

2.9. Verificada a duplicidade indicada no item 1.7 serão desclassificados 

os dois ou mais projetos que se encontrarem nessa condição, 

podendo serem submetidos à Comissão de Avaliação e Seleção por 

meio de recurso para comprovação da autoria do projeto. 

2.10. A Comissão de Avaliação e Seleção da Proposta deverá 

desclassificar o projeto que não se adequar ao objeto no âmbito do 

edital e categorias previstas, sendo vedado o seu remanejamento 

para uma outra categoria 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


